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COMISSÃO DE SAÚDE, PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA SOCIAL

003712021 o. s. N' 003012021

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 4212021, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade dos Postos Estaduais de Distribuição de Medicamentos a

realizarem cadastro de celular de pacientes para previamente informar aos

usuários acerçada disponibilidade de medicamento para sua retirada".

Deputado SEBASTIÃO REZENDE.

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela

Secretaria de Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 6012021,

protocolo n" 22112021, lido na 01u Sessão ordinária (0210212021).

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei (PL) n'"

5gl2)2l, de autoria do Deputado Sebastião Rezende, qruLe"Dispõe sobre a

obrigatoriedade dos Postos Estaduais de Distribuição de Medicamentos a

realizarem cadastro de celular de pacientes para previamente infotmar

aos usudrios acerca da disponibilidade de medicamento para sua

retirada", conforme descrito abaixo :

Art, lo Os Postos de Saúde Estaduais de distt'ibuição de

meclicamentos integrantes da Polícia Estadual de Saúde' em

consonôncia com a Política Nacional de luíedicantentos e de

Ássistência Farmacêutica,localizados nos estabelecintentos ot't

serviços r)e saúcle do Estado de Mato Grosso Jicam obrigados a criar

cadastro de número de celular de pacientes inscritos enx progranxas

de retirada de medicamentos, com vistas a remeíer ao pacienÍe

rJeviclamente cadastrado mensagem de celular iníormando acerca

da disponibilidade do medicamento para retirada com, pelo menos I

@m) dia de antecedência.

Parógrafo úttico Caso o paciente seja acontetido de incapacidade

civil cle qualquer ordem, ou detenha procurador otúorgado para a

retirada do meclicamento, o ônus de realizar o cadastro do número de

celular, bem conlo idormar acerca da disponibilidade do

meclicamento para retirada mediante mensagem de celular deve ser

dirigirto ao representante legal ou proctrador do paciente'

Art, 2'Á Jim cle clar-se cuntprimento ao quanto disposto no artigo lo,

o caclastramento dos pacientes,representantes legais e procuradores

deverá conter obrigatoriamente un1 núntero de aparelho celular

registrado no Estado de Mato Grosso.
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§ l" - Caso o paciente, representante legal ou procurador declarar

que não possui número de celular disponfuel, deverá o aviso

previsto no caput ser enviado por e-mail, igualmente informado pelo

s ol icitante do med ica mento.

§ 2'- Caso o paciente, representante legal ou procu'ador nãoforneça

e-mail para envio das informações, tal circttnst/incia deve ser

docttmentada pelo estabelecirnento ott serviço de satide, que colherá

declaração assinada pelo solicitanÍe assumindo a responsabilidade

pela intpossíbilidade da realização do prévio aviso cluando da

dis p on ib il idade do medic ame nt o s o I ic itad o.

§ J' - Os postos estaduais de distribuição de medicamentos

integrantes da Política Estadual de saúde, ent consonôtncia com a

Política Nacional de Medicomentos e Assistência Farmacêuticct,

localizados nos estabelecinrcntos ou serviços de satide ficant
obrigados a realizar recall para readequar os cadastros dos

pacientes, representantes legais ou procuradores iá existenles, no

prazo de 60 dias contados da publicaçãrt, sendo a norma de aplicação

imediata.

Árl, 3' O Poder Executivo regulamentará a presente I'ei de acordo

com o dísposto no art. 3B-A da Constítuição Estadual.

Em 241021202t, os autos foram enviados ao Núcleo

Social, confotme artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno,

para a Comissão de Saúde, Previdência e Assistência Social , para a emissão

de parecer quanto ao mérito da iniciativa.

É o relatório.

II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

do Regimento Interno desta Casa.

Analisados os aspectos formais, a proposição se insere no

rol de competência exclusiva do Parlamento Estadual, especiÍicamente no

art. 26, XXVIII da Carta Estadual e no art. 171, inciso VIII do Regimento

Interno.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Interno prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de
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lei que trate especificamente do tema abordado, se confiImada o projeto será

arquivado. No segundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverá ser apensada.

No tocante a análise acima, a proposição deve ser avaliada

sob três enfoques: oportunidade. conveniência e relevância social.

Um ato é conveniente, quando seu conteúdo jurídico

produz resultado que atenda a finalidade pretendida que é a satisfação ao

interesse público e relevância social.

O interesse público refere-se ao oobem geral", segue um

conceito central para política, a democracia e anatvreza do próprio governo;

já a relevância social é justamente a verificação da importância da proposta

para avida da população.

Oportuno é o ato administrativo que compõe os

pressupostos de fato e de direito. O pressuposto de direito é uma disposição

legal que a estrutura disponibiliza e o pressuposto de fato são os

acontecimentos que levam a administração à práttica.

A intenção do autor é dispor sobre a obrigatoriedade dos

Postos Estaduais de Distribuigão de Medicamentos a realizarem cadastro de

celular de pacientes para previamente informar aos usuários acerca da

disponibilidade de medicamento para sua retirada.

O autor apresentou sua justificativa, onde traz, dentre

outras, as seguintes argumentações:

A preseníe propositura visa tornar obrigatório que os Postos

Estaduais de Distribuição de Medicantentos realizenr o cadastro de

celular de pacientes para previamente iníorntar aos ttsuários acerca

dadisponibiliclade de nedicamento para stta efetiva retirada.E do

senso comun't que não raras são às vezes que pacientes que aflttent

aos Postos Estaduais de Distribuição de Medicamentos integrantes da

Polírica Estadual de Saúde ent consonância cont a Política Nacional

de Medicamentos e de Assistência Farmacêutica, voltam para suas

casas sen't a medicação sobalegação de indisponibilidade do mesnlo'

Cremos que a realização de cadastt'o do paciente, representante legal

ou procurador afim de que possam ter o celular ou e-mail para o

recebimento de contunicado da disponibilização do nedicanrento,

trara mais tranquilidade a quem de alguntaforma encontro-se com a

saúde debilitada e por consecluência mobilidade reduzida
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O objetivo da presente iniciativa é informar aos pacientes

que fazem uso de medicamentos oferecidos pelo Sistema Único de Saúde

(SUS) a data correta para sua entrega. Os Postos de Saúde Estaduais criarão

cadastro de número de celular de pacientes inscritos em programas de

retirada de medicamentos e informarâ acerca da disponibilidade do

medicamento para retirada com pelo menos I (um) dia de antecedência.

A comunicação aos pacientes da disponibilidade dos

medicamentos via mensagem SMS ou e-mail, quando não possuírem

número de celular, evita que percam tempo indo aos postos de distribuição

quando o remédio estiver em falta.

A proposta vai ao encontro dos anseios da população

mato-grossense, uma vez que, diariamente é notificado pela imprensa e

relatos de pacientes, a falta de medicamentos, sem previsão de entrega,

acarretando idas e vindas desnecessárias dos pacientes e filas enormes de

espera.

Sabe-se que a saúde constitui um direito de todo cidadão,

devendo o Estado garantir não só o atendimento médico, mas também o

acesso aos remédios para aliviar o sofrimento causado por uma doenqa ou

mesmo curá-la. Conforme a Constituição de 1988, o Estado tem o dever de

garantir o acesso aos medicamentos por meio de políticas e programas de

saúde, assegUrando uma assistência farmacêutica com disponibilidade e

gratuidade a todos.

Desse modo, entendemos que a proposição, de autoria do

Deputado Sebastião Rezende, merece ser louvada, por procurar oferecer um

novo instrumento essencial para a saúde e a vida de pacientes do Estado de

Mato Grosso e por apresentar grande alcance social, uma vez que garantirá a

comunicação do paciente com os postos de distribuição de medicamentos.

Dessa forma, somos favoráveis pela APROVAÇÃO do

Projeto de Lei (PL) n" 4212021, de autoria do Deputado Sebastião Rezende,

que "Dispõe sobre a obrigatoriedade dos Postos Estaduais de Distribuição

de Medicamentos a realizarem cadastro de celular de pacientes para

previamente informar aos usuários acerca da disponibilidade de

medicamento para sua retirada".

É o parecer.
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III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

P[.,1212$21 $37 /2021 03(v2a2r

Referente ao Projeto de Lei (PL) n" 4212021, que "Dispõe sobre a

obrigatoriedade dos Postos Estaduais de Distribuição de Medicamentos a

realizarcm cadastro de celular de pacientes para previamente informar aos

usuários acercada disponibilidade de medicamento para sua retirada".

X
tr
tr

SPMD^{US/CSPAS/ALMT, em Jl O" .rrr0,r, de2)2l.

ASSINATURA DO RELATOR:

Pelas razões expostas, quanto ao pfollg, voto pela

APROVAÇÃO do Projeto de Lei (PL) n' 4212021, de Autoria do

Deputado Sebastião Rezende.

VOTO RELATOR:
FAVORAVEL A APROVAÇÃO.
PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
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RESULTADO FINAL: @ lrnovauo ! nuntra.no
onsrRvaçÃo:

Certifico que o(s) Deputaclo(s) acirna clescrito(s), votou através do Sisterna Eletrônico de Deliberação Remota

(videoconferência).
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Foi designado o Deputado.

DEPUTADO DR.

ptlo*,J,
MARIA DE LOURDES ALMEIDA BISCO

Secretária da Comissão CSPAS
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